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=  LEI   N.º  2.670 DE 14 DE  ABRIL DE  2021
="Autoriza o Executivo Municipal a conceder contribuição, e
dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso de suas prerrogativas inerentes, faz saber que
o Plenário APROVOU e a Sua Excelência, a Senhora
Prefeita Municipal, sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder
contribuição à entidade: Santa Casa de Misericórdia
DOUTOR OSWALDO SIQUEIRA LYRA, inscrita no C.N.P.J.
(M.F.) sob n.° 44.425.239/0001-89, estabelecida à Rua
Alfredo Dainezi, n.° 59-52, na cidade de Auriflama-SP, no
valor de R$ 172.339,20 (cento e setenta e dois mil, trezentos
e trinta e nove reais e vinte centavos), objetivando o
desenvolvimento de ações voltadas ao combate do COV1D-
19, com recursos do Fundo Nacional de Saúde provenientes
da Portaria MS nº 561/2021.

Artigo 2º - A entidade beneficiada celebrará Termo de
Fomento nos moldes estabelecidos pela Lei n° 13.019, de
31 de julho de 2014, e alterações.

Artigo 3º - Para fazer face à aplicação do artigo 1º da
presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por Decreto, Credito Adicional Especial no valor de R$
172.339,20 (cento e setenta e dois mil, trezentos e trinta e
nove reais e vinte centavos).
Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo “caput” deste
artigo será coberto com recursos a que alude o inciso I, II
e/ou III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n°
4320/64.
Artigo 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder
as alterações no Plano Plurianual – PPA e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO,
vigentes. Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.
  Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Auriflama, 14 de abril de 2021.

KATIA CONCEIÇÃO MORITA DE
CARVALHOPrefeita Municipal

CÉSAR FELIPE CANOSSO
COSTADiretor do Deptº. Administração e Finanças
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